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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação R

0 02112014 na modalidade de 
'";arta Convite, que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a Aquisiçlo r/e Glneros A/imentfcios 

'--tias eç4es r/e protaçlo r/e essistlncie social as famdias carentes, com recurso rio PN - Piso Nineiro ria Secretaria Municipal ria 
Assistlncia Social r/e Ninrluri- NG no exercfcio r/e 2014, relacionado no Formulário de Proposta , Minuta de Contrato e 
Anexos constantes da Carta Convite 016/2014, parte integrante do edital , está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n° 021/2014. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93 isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
CONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

\..J) 
Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 

exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

I 
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A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1 o do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

,, Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
~rocesso n° 021/2014, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 

em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação ad~tados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

-
Minduri- MG, 04 de Abril de 2014 

o Ematné 
Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG 

OAB MG 105711 



REFERÊNCIA 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 021/2014 

CONVITE N°. 016/2014./ 
PROCESSO No 021/2014 

Pelo presente instrumento, ficam convocados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste 
certame de preços para Aquisiçlo de Glneros Alimentfcios nas aç/Jes de protegia de assistlncia social as famdias carentes, 
com recurso do PM - Piso Mineiro da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri - MG no exercfcio de 2014 , 
conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado às 09:45 horas do dia 10/04/2014, com abertura 
í'dos envelopes às 10:00 horas, as propostas serão recebidas dos licitantes pela Comissão 

Permanente de Licitação e Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG , na sede da 
Prefeitura Municipal de Minduri, sita à Rua Penha, n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade 
de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento. 

Minduri- de abril de 2014. 

Assessor Jurfdico do Municfpio de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
- .. - -- - . - .. ·-· .- ---·-· .. ·---· · -
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 
09:45 horas do dia 10 de abril de 2014, com a abertura das propostas que acontecerá as 10:00 horas , em 
envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta 

f'. Convite n°. 016/2014 - Prefeitura Municipal de Minduri I MG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( Mural 
da Prefeitura ), a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu 
interesse com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme 
artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma 
todos os elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável 
pela empresa. 

4. O julgamento será realizado tomando como critério a ualidade do roduto e julgado 
vencedor elo menor preço cotado or item da roposta a resentada. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas 
neste edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
-~irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 

sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas poderão ser abertas no mesmo dia, desde que as empresas licitantes estejam 
todas devidamente habilitadas e abram mão do prazo recursal, caso contrário, deverão ser abertas com no 
mínimo 48:00 (quarenta e oito) horas, em sessão pública a ser realizada, a partir da abertura dos envelopes de 
documentação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que 
a apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas 
legais. 

Rua Penha, 99 ·Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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9. Caso estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descntivos, os 
mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

1 O. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convite, 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
Setor de Assistência Social da Prefeitura de Minduri - MG , localizado na Rua Penha, n°. 99,Vila Vassalo 
nesta cidade ocasião em que serão conferidos. Qualquer divergência entre os bens entregue e as 
especificações deste convite, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos 

esmos, independente de qualquer pagamento a titulo de indenização, ainda que detectado o vicio a ós 
o recebimento, sem rejuízo das san ões a que se refere o artigo 87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio 
em público, nos termos do§ 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante 
exibição da respectiva documentação fiscal e previdenciária, Ordem de Fornecimento devidamente 
autorizadas pelo Sr. Prefeito Municipal de Minduri- MG e entrega dos materiais. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura 
refere-se à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 
da Lei 8.212/91 , com a redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
~wernamental. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
como necessárias pelos proponentes. 

19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo I, Anexo II e formulário 
padronizado de proposta. 

Presidente da Co · 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
,....r-n ,.,.,. A .. .,."'" "" ••:--' ·· - : ,...._ ... _ _. _ _._ ••:- -- ""' ---!- " .. 1 "" • · .,._, "'* • " .... '"""_.. .. " 
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ANEXO I DA CARTA CONVITE N°. 016/2014 

Objeto: 
AguisiçAo de GAneros AHmenlfcios nas aç/Jes de proteçAo de assistAncia social as famdias carentes, com recurso do PM- Piso 
Mineiro da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014, compreendendo: 

1 Ob" t - 1.1e O 

ITEM QUANT. UNID. 

01 1.600 Kg 
02 360 Uni 
03 360 Dz 
04 3.400 Kg 
05 360 Kg 
06 360 Kg 
07 360 Kg 
08 200 Pct 
09 360 Uni 
10 360 Kg 
11 240 Uni 
12 150 Uni 

02- DA DOCUMENTAÇÃO: 

PLANILHA OJl 

Gêneros Alimendcios 
Pro rama- PISO MINEIRO 

Especificação 
Açúcar Cristal - 1 o linha em qualidade 
Oleo de soja 900ml - 1 o linha em qualidade 
Ovos brancos de galinha - 1 o linha em qualidade 
Arroz tipo 1 - 1 o linha em qualidade 
Feijão carioquinha novo com 1 Kg - 1 o linha em qualidade 
Macarrão espaguete com ovos - 1 o linha em qualidade 
Fubá com 1 Kg de milho novo - 1 o linha em qualidade 
Café com 500g cada - 1 o linha em qualidade 
Massa de tomate 350g - 1 o linha em qualidade 
Sal refinado - 1 o linha em qualidade 
Sabonetes - 1 o linha em qualidade 
Creme dental 90 gr- 1 o linha em qualidade 

O pro nente deverá apresentar os uintes documentos ara a aquisição dos Produtos: Todos dentro do Prazo 
de Validade. 

,...--.,. 
: ertificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

- Certidão Negativa de Débito - CND -para com o INSS; 
- Contrato Social e suas posteriores alterações; 
- Certidão de Débitos Trabalhistas; 
- Registro na Junta Comercial; 
- Cartão de CNP J. 

3)- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

-Conforme Minuta de Carta Contrato de Fornecimento e 

Rua Penha, 99- yua Vas~alo ~ Fone : (35) ~326~121_9_ ~_F~x_:j~S) _3~~~~~~~~ . _ 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comério Exterior 
.. : Secretaria do Desenvolvimento da Produção ,,J. pepartamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REG I·S;:;T:;~;R.,:;O--;D:;;E:-;E;::M-;;P::;:R::;:E:;:;SA:--· N;-ci:;::R"'E:;:;D-;-A-;;S"'ED;:cE;:---------'-----,i :;N;;;IR:;:E-;;D:-;:A-;:F:;;IL"'IA:;-L-;(p::-:r:-ee::-:n-:;ch::-:e:-rs::-:o-;m-;-en"'te~se"'a::-to:--rc:-ef"'er.,-e-:cnt.,-e -::-a -;cfil;c:ia-;;-l )--

31104424554 I 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

WAGNER L UCIO PACHECO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

Sexo ' REGIME DE BENS (se casado) 

M - X F :--_: COMUNHÃO PARCIAL 

FILHO DE (pai) 

NILSON PACHECO 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (numero) 

051071 1962 ! 2438 71 272 
EMANCIPADO I'OR (forma de emancipaçao- somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO · rua, av, etc.) 

t '"' "~''""" I BAIRRO I DISTRITO 

!cENT RO 

I ESTADO CIVIL 

I CASADO(A) 

l
(mAe) 

. MATILDE DE SOUZA PACHECO 

I 
Órgão emissor 

. SS P 

UF . CPF (numero) 

j s P Í 442.396 . 026-53 
-------! 

JNÚMERO 

: 20 1 

•CEP 

i37. 447-000 
I CÓDiGO DOMUNICIPIO l (Uso da Junta Comercial) 

UF 

I MG 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 
CÓD~O-D-0-AT-0--r; D-E:--S:--CR-I:--Ç7ÃO-D-O-A-T-O-------------rl c-ó~D-IG-O-D-0-E-V-EN-T-O-r: D_E_S_C_R_IÇ~Ã~O-D-O-E-V-E-N-T0--------

002 lJU.TERAÇM ! 021 II ALTERAÇAo DE Dl\DOS I EXCETO NOME EMPRESI\!Ul\L)·-

CÓDIGO DO EVENTO ~ DESCRIÇÃO DO EVENTO i CÓDIGO DO EVENTO ,DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

WAGNER L UCIO PACHECO CPF 44239602653 - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc. ) 

RUA SANT A CATARINA 

MUNICÍPIO 

MINDURI 

VALOR DO CAPITAL · R$ 

20.0 00 , 00 
CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONOMICA I 

(CNAE Fiscal) . MERCEARI A 
I 
i 
! 

Atividade principal 

52 132 02 

Atividades sec.undárias I 
i 
I 

I 

[Br\IRRO I DISTRITO 

I CENTRO 

UF PAIS 

!MG ! BRASI L 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REA IS 

! 

l
·cEP 

37.447-000 

INÚMÉRO . 

1 239 

•CÓDIGO DO MUNtCIPIO 
~ (Uso da· JUnta Comercial) 

: CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

! 

DATA-DE INÍCIO DAS A~l::cV::::ID:-:A-=:D-=:ES::-:-:N'"úM=ER::-:O:-D::cE=-::-ciN:::S-::-CR::ci:::Ç7ÃO::-:-:N-=:O-:C::-cN:::P-:-J ------r.===========..-;-;;=--,-U-F --;~c,U;;;Sr;OõD;;;A-;J;;UT.NT;::A;.-C;;;O;;;;M<;;Eo,R;;C;;-IA;:;_ L-1 

O 1105 I 1988 : 25. 185 . 067 I oo o 1-7 9 ---,,..,-..,--,~-,-.,--__L-------==-------'!----'-'t~~~\IEJI:.;;g:':.;:.~:.:c'".;:1""~~[J·~ : ~o 
ASS ATURA DA FIRMA PELO EMPRES 10 (ou pelo representante/assistente/gerente) 

__ c),(t,Çf\ o(\, Jo . .Lu'Ái\l Pe<e(;I,0Co VP f 4 4 2 ;jti· 
DATA D~ATURA lASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

o310 112'bo5 1 ~:=;;;~~~~~;;:;;~i5iiiiiiii~~~----~~ 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COM.~E~R~C~IA:::L:___----:::-""'~__Ilti.N:iN!Iw::J..O.~~~UU!~..t:.A"------/i7'H 
DEFERIDO. --l AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E I 

I 

I 
• tQ4.~. ~11!1 ·1 

'Uj( (~ i 
'---~--~-----'====-'-_-_-_-:._ ____ !_ 

-----------------

f\ 



, 
ti'. ..,. ~retal1a 4a Mleto e Pequena Empreaa 4a l>reaklltnc;;ia oa RepúblicA 
"\0 1 Sec:TOtarta <2e Raelonallz.açAO e Smplificaçao REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
~'>' Oeparllrmei11D de Reglatn> ~11al" In~ 

rua.w. 
PRACA HENROUE DE OLIVEIRA 

exercer atividade 
GERA:S: 

!191110-

1/1 

--- COMERCIO ATACAOtSTA E VAREJtSTA DE MA"TERIAI$ DE LIMPEZA, CONGELADOS, ALIMENTOS E UTI:NSR.IOS 
DOMESTICO$. 

4849408 ........_ __ 
4729699 
4759899 
4789005 

DEFERDO. 
PUBL~~~QUIVE-SE. 

Vt14 1Jl:nins 
................. ;!! 

A;O 

1-SIM 
:~-~o 



~ ..;. • · '.~ . 

A 
---

·'· 
, · 

1jp~;'· Secretaria do -o'~s-env-oÍvi,;,-~~~~ d~-p;~d-uÇã~v ... v .. v ~Mv"v' 

--J:~;e . Departamento Nacional de Registro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTiFiCiiÇAõ' DO REGISTRÕ DE EMPRESA. NiRE DA-SEDE 

31109042277 

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo. sem abrevialuras) 
ALATDE f~ACIEL 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

Sexo 

M 

FILHO DE (pa1) 

REGIME DE BENS (se casado) 

X COMUNHAO UNIVERSAL 

BENTO SEVERI NO MACIEL 

NASCIDO EM (dala de nascornenlo) IDENTIDADE (número) 

15/12/1970 MG- 10 . 616 . 642 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação· somente no caso de menor) 

(mãe) 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

TERESIN HA MARIA MACI EL 

Órgão ~~ssor 

SSP 

UF 

MG 

CPF (número) 

036 . 322 . 396 - 73 

I DOMICILIADO NA (LvGRADOURO - rua, av, etc.) NÚMERO 

j RUA cSPIRITO SANTO 5 1 7 

i COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

~ CASA A CENTRO 37 . 447 _ 000 (Usoda JunlaComercoal) 

IMI.INICÍPIO UF 

I Ml NDLJ I<l MG 

\ declara , sob as penas da lei , não estar impedido de exercer atividade empresária , que não possui outro registro de 
empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

CÓDIGO 00 ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERIIÇI\o 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALAIDE MACI EL CPF 036 . 322 . 396-73 -ME 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

0 21 III.TERAÇ/\0 DE DAIJOS I EX CETO N,ll<l·. ci1 PHESI\f< Tfd., 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

LOGRADOURO (rua. a v. etc.) NÚMERO 

10 PC . SEIS DE MARÇO 

COMPU:MENTO BAIRRO I D I ~TRITO 

VIL.l\ VASSALO 

CEP 

37 . 44 7 - 000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
1Uso dtJ Jt.a11 l~ Cur:i t:!~ ~:a l } 

MUNICÍPIO 

f•1INDURl 

VALOR DO CAPITAL · R$ 

3 . 000 , 00 

UF 

MG 

PAIS 

BRASIL 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

TRES MIL REAIS 

CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCHIÇÃO DO OBJETO. 
ECONÓMICA 

(CNAE Foscal) 

Ahvrdado prrncrpal 

522 J 301 

At1v1dades secundâr1as 

5213202 

FAB RICACAO DE PAO FRANCES E PAO DOCE , QUITANDAS BISCOITOS , COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS I'. LI I~ENTICIOS , BEBIDAS , ENLATADOS , REFHIGERANTES , DOCES , SALGADOS . 

! DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
NIRE anterior UF 

USO DA JUNTA COMERCIAL : 

;20/02/2006 07 . 867 . 040/0001-8 4 

i AS S N.7l fURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO .. (ou pelo represe .. nlanlelassislenlelgerente·)· . 

DE PENClENI't: DE 
AUTORIZA ÇAO 
GOVERNAMENfA.l 

I · SIM l 
l NÃO 

1 -rlc\-ccL~ jfcva~ cu- aJ G 3,62. 3 (I -- 13 me 
f D TA DA ASS INATURA · ASSINIITURA DO EMPRESÁRIO ~ , 

3 O I 1 O/ 2 O O 6 ' -. ----c...r-~-_______..___ '-..,r:é---..,.--...,-...._r--:> --'----r'-<-,.-=-- - •----'' 
i PARÃ-úso excLusivo DA JUNTA coMERCIAl: · ·· · -~r. :~r-rr_. :JlFf:O~--;~'F <~Tt '?T·\ ) ! 
1- -·--- .. ··- - -· . ---·----· ·-- -------- . ·--- - - ......... -........ ---- .... --- .... _ ........ --- ---------- . ----- . . i 
DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO C' ' 
PUBLI QUE-SE E ARQUIVE-SE . 

' 

I 
I. ........ 

~ 



' ' 

CONTRA TO SOCIAL ~OR TRANSFORMA ÃO DE EMPRESA ~~o-;~~:\de <ti.:) 

..-lMI~El. LIMITADA. ~: <:'' IJI~~-
'·' / ,. 

(:), 

'Z.__ 
CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF no 010.749.796-48 e RG n° 15930697 SS P/SP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas - MG , 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço - MG com CEP 37470-000, inscrita na .I UCE MG 
sob NIRE 3111058164-0 e CNPJ no 13.751.798/0001-55, fazendo uso do que permite o parágraro 
3° do art. 968 da Lei I 0.406/200, com redação alterada pelo artigo lO da Lei Complementar 
n° l28/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPRESARI A, 
uma vez que admitiu a sócia RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPr n° 
897 .222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSP/MG, brasileira, casada, empresaria, res idente e 
domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351 , apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade 
de São Lourenço MG que tem CEP n° 37470-00; passando a constituir o TIPO JURIDI CO 
"SOCIEDADE LIMITADA" a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL abaixo , ao 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CONTRA TO SOCIAL 

Cláusula 1 a . A sociedade adotará o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA c nome de 
fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lo renço Velho 
nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Cláusula 2". O objetivo da sociedade será comercio varejista de artigos de papelaria, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio vareji sta de 
mercadorias em geral , com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias c 
armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e matenais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

Cláusula 3a. A sociedade teve seu inicio em 30/05/2011 e seu prazo de duração é indeterminado 
~ 

· Cláusula 4a. O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) , dividido -; em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$1 ,00 (Hum real) cada uma, já totalmente integra li zado em 
moeda corrente nacional , assim distribuídos: 

Empresárias Cotas R$ 

CENIRA DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

Total 40.000 



Cláusula 5". A sede da empresa será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no BaiiTo .._' ão 
Ve lho nesta cidade de São Lourenço - MG, CEP 3'i47•):-0QO. 

Cláusula 6". - A administração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida pela sócia 
CENIRA DE OLIVEIRA, que está autorizada a usar o nome empresarial, sendo- lhe vedado o uso 
da assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

C laus ula 7". A sócia administradora terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, de 
acordo com a legislação vigente do IR. 

Cláusula 8". - O término do exercício social será em 3 1 de dezembro de cada ano ~ os lucros c 
prej uízos serão di vididos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital; 

Clá usula 9". A admini stradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer a 
admin istração da sociedade, por Lei especial , ou em virtude de condenação cri mina l, ou por se 
encontrar sob os efe itos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públi cos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , 
contra as re lações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.0 11 , § I o do Código Civi l 
2.002); 

C lá usula IOa. Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço - MG, para dirimir quaisq uer dúv idas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social, em três vias de igual teor e forma. 

São Lourenço - MG, 3 1 de agosto de 201 2. 

C?--CENIRA DE OLIVEIRA 
dora. 

Sócia. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NR0:3120963943· 7 

, EM 14/09/2012 
#DIMIPEL LIMITADA# 

PROTOCOLO: 12/281.848· 2 

Af0693220 

5 



r ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIMIPEL LIMITADA - ME. 

CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF no 010.749.796-48 e RO n° 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas - MG, 
CEP 37472-000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço - MO com CEP 37470-000, e RAQUEL SIMONE 
FUNEZ DE OLIVEIRA, com CPF n° 897.222.729-34 e RG MO 17.075.970 SSP/ O, brasi leira, 
casada, empresaria, residente e domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 35 1, apto 202, no Bairro 
São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço lVtJ que tem CEP no 37470-00, ún icas sócias da 
soc iedade empresaria limitada DIMIPEL LIMITADA- ME, inscrita na JUCEMG sob NIRE 
3120963943-7 e CNPJ no 13.751.798/0001-55, resolvem neste proceder a 1" alteração do seu 
contrato social da maneira que se segue: 

C lausula 1": Neste ato retira-se da sociedade a sócia CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, CPF n° 010.749.796-48 e RO n° 15930697 SSP/SP, residente e domiciliada na Av. 

/' rrancisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas- MO, CEP 37472-000, EM PRESARIA, 
com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São 
Lourenço - MG com CEP 37470-000, cedendo e transferindo todas as suas cotas para o novo 
sócio : NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
portador do RG: M5533266 SSPMG e CPF 661.839.606-91 , residente e domici li ado na Rua Dr. 
Antonio Carlos, 35 1, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço MO 
que tem CEP n° 3 74 70-00, dando neste ato, plena, geral e irrevogável quitação por suas cotas, para 
nada mais ex igir. 

C lausula 2": A administração da sociedade será exercida por ambos os sóc ios, RAQUEL 
SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA e NILTON GARCIA DE OLIVEIRA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula 1". A sociedade continua com o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA - ME e 
nome de fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 37470-000 . 

C láusula 2". O objetivo da sociedade continua sendo comercio varejista de at1igos de papelaria, 
comercio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varej ista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias 
e armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

Cláusula 3'. A sociedade teve seu inicio em 30/05/2011 e seu prazo de duração é indetcnnina~ (..~'V 
C ··· , 

Cláusula 4". O capital social continua sendo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), id6s;em .· 
40.000 (quar·enta mil) quotas no valor de R$1 ,00 (Hum real) cada uma, já totalm ~graJ izadó' 

em moeda corrente nacional , assim distri~~~~~ ~ • ~J 
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Empresários Cotas R$ 

NIL TON GARCIA DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

RAQUEL S IMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 20.000 20.000,00 

--
Total 40.000 40.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio continua restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

Cláusula 5". A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço - MG, CEP 37470-000. 

Cláusula 63
. - A administração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida por ambos 

os sócios, que estarão autorizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 73
• Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, 

de acordo com a legislação vigente do IR. 

Cláusula 8". - O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os lucros e 
prejuízos serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital; 

Cláusula 9". Os administradores declaram, sob as penas da Lei , que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da oncorrência, 
contra as re lações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011 , § 1° do Código Civil 
2.002); 

Cláusula 1 oa. Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço - MG, para di rimir quai squer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social, em três vias de igual teor e forma. 

São Lou~=2013. 

Sócia · · ra. 

• 
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NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, RG no M 5533266 
SSP/MG e CPF n° 661.839.606-91, residente e domiciliado na Rua Dr. Antônio Carlos, 
351 apto. 202 no bairro São Lourenço Velho, nesta cidade de São Lourenço - MG, CEP: 
37470-000 e 
RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresaria, RG n° 
MG 17075970 SSP/MG e CPF n° 897.222.729-34, residente e domiciliada na Rua Dr. 
Antônio Carlos, 351 apto. 202 no bairro São Lourenço Velho, nesta cidade de São 
Lourenço- MG, CEP: 37470-000, únicos sócios componentes da empresa: 

DIMIPEL LIMITADA ME, inscrita na JUCEMG com NIRE 3120963943-7 e CNPJ 
13.751.798/000J-55, resolvem de comum acordo fazer a presente alter-ação 
contratual, no qual passará a constar: 

1n ) Do objeto social e da atividade econômica: O objeto social que era comércio 
varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
comercio varejista de moveis, comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios passará a ser comercio varejis ta de 
artigos de papelaria, comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
comercio varejista de moveis, comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar c de laboratórios e ainda o COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS e MANUTENÇAO E 
REPARACAO DE APARELHOS E UTENSILIOS PARA USOS MEDICO
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E DE LABORA TO RIO 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DIMIPEL LIMITADA - ME 

Clausula 1°: A razão social da SOCJEDADE EMPRESÁRlA é DIMIPEL LIMITADA
ME 

Clausula 2°: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMERCIO VARE.JISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO I>E 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDI CO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS e ainda COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS c MANUTENÇAO E 
REPARAÇAO DE APARELHOS E UTENSJLIOS PARA USOS MÉDI CO
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E DE LABORA TO RIO 

a -y 

crtifico que este documento da empresa DIMIPEL LIMITADA - ME, Nirc: 3 120963943-7 , fo1 defe o e rc i do f-u Jt ta Conlérc ia l do 
stado de Minas Gerais, sob o no 521 1659 em 17/0 I /2014 . Para validar es te documento, acesse www. m r , in fo rme : N" do 

1 otocolo 14/051 .393- 1 e o códi go de segurança CcLG. Esta cópia foi autenticada di g ita lmente e assi nada e1 por Marin e ly de 
au la Bomtim - Secre tá ria Gera l. • , A 

I:\ I A 12 IJ'l 



,_ 
-.:

rg 
..... 

ç..,c 
> 

:~ ~,.,, .. 
O) .... ~ 

Clausula 3": O capital social é de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais), divid ~s"em / 
quarenta mil cotas de R$ I ,00 (hum real) cada, já totalmente integralizadas e di stri~ 
para cada um dos sócios conforme abaixo: 

Para o sócio NILTON GARCIA DE OLIVEIRA~ R$ 20.000 (vinte mil reai s), 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Para o sócio RAQUEL SIMON E FUNEZ DE OLIVEIRA, R$ 20.000 (vinte mil reais), 
distribuídos em 20.000(vinte mil) cotas. 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

C lausula 4g: A sede da empresa é na RUA DR. ANTONIO CARLOS, N ° 35 5, NO 
BAIRRO SÃO LOURENÇO VELHO, NESTA CIDADE DE SÃO LOURENÇO - · MG 

Clausula 51l: A administração da empresa é exercida por ambos os sócios, que estão 
au torizados a usar o nome empresarial, sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade. 

Oausula 6": O s administradores têm direito a retirada mensal de pró-labore, de acordo 
com a legislação vigente do IR. 

C lausula 7°: O termino do exercício social será em 3 1 de dezembro de cada a no e os 
lucros e prejuízos apurados serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas 
cotas de capital. 

C lausula 8": Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos 
de exercer administração de sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q ue 
te mporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de p revaricação. 
de peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o s istema 
fi n anceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade (art . 1.011 , I ° CC 2002) 

C lausula 9°: A sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades se iniciaram em 
30/05/2011. 

C lausula 10°: O foro eleito é o da comarca de São Lourenço - MG. 

Sóc ia Administradora 
I , 

·, I ' ./ .. · 

f.~-~,'), .JuNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MlN~S GERA l 
!!':, :i,._~~: CERTt: ICO O REGrsTRO SOBONR0 :52 1659 

· ·:,,-;~ ~- · •M 17!01!2014 \ 
~OIMIPEL LNlTAOA • M(~ , • 

AC03:d'~~fCOLO: 141051 .393-1 

crtifico q ue este docume nto da empresa DIM IPE L LIM ITADA - M E, Nirc: 3 120963943-7, foi de. 
L · tado de Mi nas Gera is, soh o n" 52 I I 659 e m 17/0 I /2014 . Para va lidar es te docume nto, acesse .j ucem g.n .go .br c uu•~.,..,.._ ... , 
1 otoco lo 14/05 1.393 - 1 c o códi go de segura nça CeLG. Esta cópi a fo i a utenti cada di g ita lm e nte e ass it~~cm 2 O 

ula 13omfim Secretária Gera l. 1\ I ah 
('\ l , . I' '" \\ -' \n 
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Crescimento e -r ... ~uaDa,rên~'''" 
Todos por Mlnduri 

Admlnlstraçl.o:201312016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N° 016/2014 PROCESSO LICITA 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Recursos Orçamentários 
Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Municipal de Assistência Social - Piso Mineiro 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentícios : Dotação Orçamentária : : 2.08.00.08.244.012.2.0073-339030 

ITEM QUANT. UNID. Especificação 

01 1.600 Kg Açúcar Cristal - 1 o linha em qualidade 
02 'L 360 Uni Oleo de soja 900ml- 1° linha em qualidade 

PREÇO 
UN{TÁRIO 

03 360 Dz Ovos brancos de galinha - 1 o linha em qualidade -~ 0() 
04 3.400 
05 360 

~ Arroz tipo 1 - 1 o linha em _gualidade 
Kg Feijão carioquinha novo com 1 Kg- 1 o linha em 

.qualidade 
06 360 Kg Macarrão espaguete com ovos - 1 o linha em qualidade 
07 360 K2 Fubá com 1 K2 de milho novo - 1 o linha em qualidade 
08 200 Pct Café com 500g cada - 1° linha em qualidade 
09 360 Uni Massa de tomate 350g- 1° linha em qualidade 
1 O 360 Kg Sal refinado - 1 o linha em _qualidade 
11 240 Uni Sabonetes- 1 o linha em qualidade 
12 150 Uni Creme dental 90 gr- 1 o linha em qualidade 

PREÇO 
TOTAL 

JYOJ.OO 

'vALOR TOTAL DAS PROPOST4S R$ ~0. OJ& Ü1 J() 
Prazo de Validade da Proposta : -1' Dias. 

Condições de Pagalll~: {t Wov 
DatadaProposta 't o d B/Á )(L i\i\i\1\"1\AAO\ I n f'N\/\11 ~"-
EmaildaEmpresa: :~,~,LJ'6f'\ . JJ0 
Tel:Empresa: Js.3.3J~G· tJ ':t4 U ~'-..~ li 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
-· ·-. ·- --.- .. ~----- .... ,... 
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Crescimento e .,. .... naoaritn.,r .. 
Todos oor Minduri 

AdmlnlstTaç&o:201312016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N° 016/2014 PROCESSO LICITA 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Recursos Orçamentários 
Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Munici~al de Assistência Social • Piso Mineiro 
Ti~o de Produto: Gêneros Alimentícios : Dotação Orçamentária :: 2.08.00.08.244.012.2.0073-339030 

ITEM QUANT. UNID. Especificação PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

01 1.600 Kg Açúcar Cristal - 1 o linha em qualidade 1 ..59 o2..s -1'-?a 
02 360 Uni Oleo de soja 900ml- 1° linha em qualidade .3:6'0 l ·_ó(9'Ç-~) 
03 360 Dz Ovos brancos de galinha - 1° linha em qualidade 3/Pg 1-~/f& 
04 3.400 K2 Arroz tipo 1 - 1 o linha em qualidade ..2·.35' f?r{).§a2,~ 

05 360 Kg Feijão carioquinha novo com 1 Kg- 1° linha em 
3t?l~ 1/t.JJ.iO qualidade 

06 360 Kg Macarrão espaguete com ovos - 1° linha em qualidade -9-o?S (530(.1! 
07 360 Kg Fubá com 1 Kg de milho novo - 1 o linha em qualidade oJ./5 '!~·OU 
08 200 Pct Café com 500g cada - 1 o linha em qualidade !f~ 11-ftJ.(À) 
09 360 Uni Massa de tomate 350g - 1 o linha em qualidade :11'0 /. iWIW 
10 360 K2 Sal refinado - 1 o linha em qualidade 4.00 :;1GO·W 
11 240 Uni Sabonetes - 1 o linha em qualidade o.g:u / 9.2tiV: 
12 150 Uni Creme dental 90 gr- 1 o linha em qualidade "rr :26~SV 

r-- VALOR TOTAL DAS PROPOSTAS R$ o20. ~1'5·fr 
Prazo de V ali da de da Proposta : 'r Dias. 

o Responsávef da Empresa Proponente: 1i\ 
fis.1BS.067/0001· 79 

MERCEARIA BRUN\L 
WAGNER LUCIO PACHECO • ME 

Rua Santa Catarina, no 239 
CENTRO G 

U7.447·000 • M\NOUR\ • M.2J 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 --- -- ··---- ..... -. --



Á PREFEITURA MUNIC IPAL DE MINDURI- MG 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 16/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2014 

CN PJ: 13.751.798/0001-55 lnsc. Estadual : 0017' "Y7.00-74 

} DR. ANTONIO CARLOS- 355- SÃO LOURENÇO VELHO, S,.J LOU RENÇO - MG 

FONE/ FAX 35-3332 2964 E-MAIL dimipel-vendas@hotma il. com 

PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIDADE MARCA 

1 AÇUCAR CRISTAL- 1" LINHA EM QUALIDADE 

2 ÓLEO DE SOJA 

3 OVOS BRANCOS DE GALINHA- 1 ~ QUALIDADE 

4 ARROZ TIPO 1 - 1~ QUALIDADE 

5 FEIJÃO CARIOQUINHA NOVO COM lKG- 1 ~ LINHA EM QUALIDADE 

6 MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS- 1 ~ QUALIDADE 

7 FUBÁ COM 1 KG DE MILHO NOVO- 1 ~ QUALIDADE 

8 CAFÉ COM 500 GR CADA -1 ~ LINHA 

9 MASSA DE TOMATE 350G- 1 ~ QUALIDADE 

10 SAL REFINADO -1 ~ QUALIDADE 

11 SABONETES- 1 ~ QUALIDADE 

12 CREME DENTAL 90 GR - 1~ LINHA EM QUALIDADE 
. .. . . . .... .... - - . . - - . . . --- · . . .. . . .. . 

AMOSTRA :NAO ~-e::= 
\.S" 

1600 
360 
360 
3400 
360 
360 
360 
200 
360 
360 
240 
150 

.. - -

1 

KG UGOBOM 

UND ABC 

DZ 

KG UGOBOM 

KG UGOBOM 

KG SANTA AMÁLIA 

KG UGOBOM 

PCT CABOCLO 

UND SANTA AMÁLIA 

KG UNIÃO 

UND NIPS 

UND FREE DENT 

,i'\\i.(o '~1v 
.._c ~~· 

t Q_ ~ ~-

( ~L)\~.) \~~ &- ' 
~'~ _lo9 · 

VR UNTI VR TOTAL 

R$ 1,96 R$ 3.136,00 

R$ 4,27 R$ 1.537,20 

R$ - R$ -

R$ 2,62 R$ 8.908,00 

R$ 4,24 R$ 1.526,40 

R$ 4,34 R$ 1.562,40 

R$ 1,64 R$ 590,40 

R$ 6,45 R$ 1.290,00 

R$ 1,57 R$ 565,20 

R$ 0,92 R$ 331 ,20 

R$ 0,69 R$ 165,60 

R$ 1,09 R$ 163,50 

R$ 19.775 ,90 
\ 

\~ 
/ (.1 ~ 
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N° 016/2014 PROCESSO LICITA 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

Recursos Orçamentários 
Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Munici:gal de Assistência Social - Piso Mineiro 
Ti~o de Produto: Gêneros Alimentícios : Dota~ão Or~amentária :: 2.08.00.08.244.012.2.0073-339030 

ITEM QUANT. UNID. Especificação PREÇO PREÇO 
UNITARIO TOTAL 

01 1.600 Kg Açúcar Cristal - 1 o linha em qualidade L, R~ ~. %ft?.,çO 
02 360 Uni Oleo de soja 900ml- 1° linha em qualidade L/ 1.'10 . ~;:;,:;o. (J ~ 
03 360 Dz Ovos brancos de ~alinha - 1 o linha em qualidade ~ · 95 /Z/2.J ·~~p 
04 3.400 K~ Arroz tipo 1 - 1 o linha em qualidade ld~7o ltjj. jRc!J,tPcP 
os 360 Kg Feijão carioquinha novo com 1 Kg- 1 o linha em t; -so V6d'a. ~ p 

qualidade 
06 360 Kg Macarrão e~~uete com ovos -1° linha emqualidade (/..tJfZ IIC/~fJ,~P 
07 360 K~ Fubá com 1 Kg de milho novo - 1 o linha em qualidade ;zjj ;;_ () ~ t'l.J. () {, 
08 200 Pct Café com SOOg cada - 1 o linha em qualidade ~IJO 'I: I11JO. ocD 
09 360 Uni Massa de tomate 350~ - 1° linha em qualidade 3.90 /_ t/ ,() f/ D () ) 

10 360 Kg Sal refinado - 1 o linha em qualidade _L. Cj_tJ , t;t 1)-c/~ n lt7 

11 240 Uni Sabonetes - 1 o linha em qualidade '/. 30 1 "'~/IJ .tOO 
12 150 Uni Creme dental 90 e:r- 1° linha em qualidade cQ .-Jo ,__..!? :jf>. ~c 

vALOR TOTAL DAS PROPOSTAS R$#:,.? ~ .. f);;; ú tO{. 
Prazo de Validade da Proposta: ;5 O Dias. 

'~ Condições de Pagamento: -J-.c..,;.~0---4-~~--
Data da Proposta iJLJ .IL!/JJ?iít/. 
Email da Empr~a: _ 
Tel: Empresa: ~(iJ,li) ttfj(,9/JF 
Carimbo e Assinatura do Responsável da Empresa Proponen 

07.867.040/0001-84 
Alaide Maciel 

I.E.OO 1000855 
Praça 6 de M 

Rua Penha, - Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1 21 ,. Fax: (35) 3326-1444 

·- .... '/ 

.. 
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Ata de Abertura das Propostas Apresentadas á Carta Convite no 016/2014 de 04/04/2014, 
A 'Uisi 'lo de Glneros A/imenlfcios nas a tles de 'I'Oie. 'lo de assistlncia social as f11mdias carentes. com recu. 
Mineiro da Secretaria Municipal de Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014. 

...... r)..,., /,.,. ..... 

Aos dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quatorze (2.014), às dez (10:00) hora ,r n.a.._ ~ala de 
Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita a Rua Penha, 99 -Bairro Vila Vassalo, na 
cidade de Minduri , Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito 
Municipal Sr. José Ronaldo da Silva , de conformidade com Portaria no 532 de 06 de janeiro de 2.014, sob 
a presidência da Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. Luiz Claudio de Souza e do Sr. João 
Dimas Lopes , para a devida abertura, habilitação, julgamento e classificação da melhor proposta para a 
AauisicAo de Glneros Alimenlfcios nas eçlles de proteçAo de assistlncia social as IBmdias carentes, com recurso do PM- Piso 
Mineiro da Secretaria Municipal da Assistlncie Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014, constantes da Carta Convite 
n° 016/2014, instaurada de 04 de abril de 2014.Foram convidadas todas as empresas interessadas no ramo 
pertinente através de publicação por afixação do Edital no Mural desta Municipalidade , sito a Rua Penha , 99 

r----.• Bairro Vila Vassalo para participarem do certame e constatou que retirou o Edital as seguintes empresas:e 
Alaide Maciel- ME, sita à Praça Seis de Março , n° 10 - Bairro Vila Vassalo , na cidade de Minduri I MG; 
28 Wagner Lucio Pacheco ME , sita a Rua Santa Catarina , n° 239 , Bairro Centro , na cidade de 
Minduri/MG ; 38 André Mangia de Sousa ME, sita a Praça Henrique de Oliveira , no 147, Bairro Centro , 
na cidade de São Vicente de Minas /MG ; 48 Danilo José Ferreira de Castro ME , sita a Avenida Getúlio 
Vargas , n° 315 , Bairro Centro , na cidade de Minduri/MG e 58 Dimipel LTDA- ME, sita a Rua Dr. Antonio 
Carlos , n° 355 , Bairro São Lourenço Velho Centro , na cidade de São Lourenço /MG e 68 Nelson Glicério 
de Carvalho -ME , sita a Avenida Belo Horizonte , n° 587 , Bairro Vila Vassalo , na cidade de Minduri 
/MG.Todas devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos 
presididos pelo Presidente da Comissão de Licitação de Minduri - MG e Assessor Jurídico do Município de 
Minduri - MG, apresentou-se os envelopes de documentação das empresas convidadas e interessadas para a 
devida averiguação e constatou neste momento que as empresas Danilo José Ferreira de Castro - ME e 
Nelson Glicério de Carvalho - ME não compareceram e não manifestaram interesse em participar deste 
certame , dando continuidade aos trabalhos e após verificada toda a documentação das demais empresas foi 
constatado que mesmas apresentaram toda a documentação exigida neste Edital, não houve nenhum recurso 
das proponentes quanto a esta fase, dando continuidade aos trabalhos a Comissão de Licitação e 
Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG passou para a abertura e verificação dos envelopes de 

. """'Propostas, que tão logo apurados os itens e seus valores propostos e sua regularidade a comissão de Licitação 
e Assessoria Jurídica chegou aos seguintes itens e valores total global apurados vencedores conforme 
segue:l 8 Empresa- Wagner Lucio Pacheco ME , pediu pelo fornecimento do objeto licitado a importância 
total global de 1.328,40( Hum mil e trezentos e vinte e oito reais e quarenta centavos ) aos Itens 
conforme segue : 03, 28 Empresa - André Mângia de Sousa - ME , pediu pelo fornecimento do Objeto 
licitado a importância total global de R$ 13.457,60 ( Treze mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta centavos ) aos Itens conforme segue 
01;02;04;05;06;08e10 e a 38 Empresa- Dimipel LTDA- ME , pediu pelo fornecimento do Objeto licitado a 
importância total global de 1.484, 70 ( Hum mil e uatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta 
centavos ) aos Itens conforme segue : 07;09;11 e 12 . Após examinar todas as propostas, esta comissão de 
licitação juntamente com a Assessoria Juridi unicípio de Minduri - MG verificou que as empresas 
proponentes: Wagner Lucio Pacheco ME, 

enha, 99 - Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) ·3326-1444 
- . - . 
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Dimipel L TDA - ME e André Mângia de Sousa - ME apresentaram as suas propostas dentro das condições 
estabelecidas na respectiva Carta Convite 016/2014, ficando as mesmas classificadas, como vencedoras do 
certame. Nada mais havendo a tratar, foram encerrad os trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a 
presente Ata, que lida e achada conforme, vai assina elos membros da Comissão Permanente de Licitação 
e Assessor "urídico do Municí io de Minduri - MG 

Presidente da C 
lles 

taçlo de MinjJJ ~ 
Jollo Dimas Lopes 

Membro 

~- ~t-~~~ ... 
DR. Rodri~matne GadbeF 

Assessor Jurfdico do Municfpio de Minduri - MG 
DAB/MG 105.711 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fo : (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
. - . - · · - • .. -. ,..,.,.. .. nA .. tnnn ... ""n 

....... _ _.,-~· 
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TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n°. 016/2014 

Em 04 de abril de 2.014, esta Comissão Permanente de Licitação de Minduri- MG enviou o 
Edital desta Carta Convite para Publicação no Mural desta Municipalidade e verificou constar que retirou o 
Edital as seguintes empresas: 

a) Alaide Maciel ME- Minduri I MG 
b) Wagner Lucio Pacheco- ME- Minduri I MG 
c ) André Mangia de Sousa - ME - São Vicente de Minas I MG 
d ) Danilo José Ferreira de Castro - ME - Minduri I MG 
e) Dimipel LTDA- ME -São Lourenço /MG 
f) Nelson Glicério de Carvalho- ME- Minduri I MG 

~ara que as mesmas oferecessem propostas para: Aquisiçlo r/e Glneros Alimenlfcios nas aç4es r/e proteçlo r/e assis/lncia 
social as lamdías carentes, com recurso rio PM- Piso Mineiro ria Secretaria Municipal ria Assisllncia Social r/e Minrluri- MG no 
exercfcio r/e 2014. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação do Edital no Mural desta Municipalidade, 
destinado a terceiros interessados. Encerrado o prazo do certame e apurado os valores dos itens constantes das 
propostas, a Comissão de Licitação verificou constar que apresentaram propostas as seguintes empresas, com 
os respectivos preços apurados por itens e vencedores no valor total global conforme segue: 

a ) André Mângia de Sousa - ME 
b ) Dimipel LTDA - ME 
c) Wagner Lucio Pacheco- ME 

R$ 13.457,60 
R$ 1.484,70 
R$ 1.328,40 

Após a análise das propostas, esta Comissão verificou constar que as empresas proponentes 
Wagner Lucio Pacheco ME, Dimipel LTDA- ME e André Mângia de Sousa- ME, apresentaram as suas 
propostas dentro das condições estabelecidas no respectivo edital, ficando as mesmas classificadas como 

~vencedoras do certame. 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

, em 10 de abril de 2.014. 

!JI~ 
Julio Dimas Lopes 

Membr Membro 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
1 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93 fica ADJUDICADO as 

proponentes: Wagner Lucio Pacheco ME, Dimipel LTDA- ME e André Mângia de Sousa- ME ao 
/""'objeto da Carta Convite n°. 016/2014, relativo Aquisiçlo de Glneros AHmenUcios nas aç4es de proteçlo de 

assisMncia social as famdias carentes, com recurso do PN- Piso Mineiro da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de 
Ninduri- NG no exercfcio de 2014, vencedoras do Processo Licitatório n° 021/2014, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Minduri-MG, para todos os fins de direito. 

MG, em 14 de abril de 2014. 

alhles 
Presidente da Comi itaçlo de Minduri - MG 

Rua Penha 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 . . _ . . . ••. . __ ,... ___ ,_ """•o •· 17 0"-4 n.11.11nnn1-1 
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PARECER WRÍDICO 

O Processo Licitatório n° 021/2014 na Modalidade Carta Convite n° 016/2014, cujo objeto 
trata da Aquisiclo de Generos Alimentfcios nas seles de proteclo de sssistlncis soeis/ ss fsmdiss carentes, com recurso do 
PM - Piso Mineiro da Secretaria Municipal da Assist8ncis Soeis/ de Minduri - MG no exercfcio de 2014 , teve como 
proponentes as seguintes empresas: 

a ) André Mângia de Sousa - ME - São Vicente de Minas /MG 
b ) Dimipel LTDA - ME - São Lourenço/MG 
c) Wagner Lucio Pacheco- ME- Minduri/MG 
d ) Alaíde Maciel - ME - Minduri I MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG fez 

cumpnr as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Município de Minduri- MG, em 14 de abril de 2.014. 

~j ... "~ t_~J .. . 
~ Ematne Galb;-. .. 

DAB/MG 1[]5. 711 
Assessor Jurrdico do Municrpio de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone:(35) ~326~121_9_ ~_y~x_:J~SJ _3~~~~:~~~ . _ 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o Procedimento de Licitação n°021/2014 na modalidade 

/'Carta Convite n°016/2014, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

pertinentes. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 

Município de Minduri - MG, em 14 de abril de 2.0 14 . 

. 0 tlJ;-,' 
osé ~o da Silva 

Prefei Municipal de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
· · . I 1 
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Contrato n° 04112014 de Aquisiçlo de GAneros Alimentfcios liiiS aç4es de proteçlo de assistAncia sacia/as farildias ./ 
carentes, com recurso do PM- Piso Mineiro da Secretaria Municipal da AssistAncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014 
. constantes da Carta Convite n!! DIG/2014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Wagner Lucio Pacheco ME , inscrito no CNPJ n° 25.185.06710001-79, sita a Rua Santa 
Catarina , n° 239 , Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG representada neste ato pelo seu proprietário o 
Sr. Wagner Lúcio Pacheco , brasileiro, estado civil casado , profissão comerciante , portador da RG n° 
243871272- expedida pela SSPISP , CPF 442.396.026-53 , residente e domiciliado a Rua Pernambuco , n°. 
201 , Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG, daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre 
si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 
~ 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Edital de Contrato Aquisiçlo de GAneros Alimentfcios nas sçdes de proteçlo ds 
assistlncia sacia/as lamdias carentes, com recurso do PM- Piso Mineiro da SecreiBria Municipal da Assistlncia Social de 
Minduri - MG no exercfcio ds 2014, que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município conforme 
Itens vencedores apresentados e apurados na Proposta de Preços. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação 
na modalidade Carta Convite n° 016/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 04/04/2014, através do 
Processo Licitatório no 02112014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666193 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e 
r4isponibilidade financeira do município e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu 

ecebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito 
Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos pelo 
responsável do setor, assim como também a aprovação e comprovação da qualidade do produto 
entregue.Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento 
ou e Prestação de Serviços, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução ou 
encerramentos das atividades dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda 
que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666193 

Rua Penha 99. Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
___ __ . · - _ :.__ ••. _, __ . ,.... _. _ _. _ _._ •• , _ __ ,.. ___ ,_ 1"'1\lo •· ~7 o.;A nA11nnn1.1n 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura"'~ ........ ~ . ..,~.., .... ~ 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra ou 
e da Prestação de Serviços que será ministrada no quantitativo; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do presente Instrumento é de R$ 1.328,40 ( Hum mil e trezentos e vinte 
e oito reais e quarenta centavos), e poderá ser reajustado de acordo com o § 2°, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

/' 

III - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os gêneros alimentícios deverão estar em pleno prazo de validade, e os produtos que 
apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de validade, deverão ser 
trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V -O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento ou e de Prestação de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes deste Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
~rópria constante do orçamento vigente, a saber: 

Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

~undo Municipal de Assistência Social - Piso Mineiro 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentfcios: Dotação Orçamentária :: 2.08.00.08.244.012.2.0073·339030 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 

antecedência minima de 30 (trinta) di~. \lJ J,o àJh ~J 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
• . ' . . . p . 1 4 -10 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela empresa CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, 
em hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 016/2014 de 04 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, 14 de abril de 2.014. 

I ~Jàu ~tt ~~ 
ldo da Silva Wa ner Lucio Pacheco- ME 
l de Minduri - MG Empresa Contratada 

Testemunhas: 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Contrato n° 042/2014 de Aquisiçlo tle Glneros A/imentfcios nas açles tle proteçlo tle assisllncia sociale .. i1iimllias 
carentes, com recurso tio PM- Piso Mineiro tia Secretarie Municipal tia Assisllncia Social tle Mintluri- MG no exercfcio tle 2014 
. constantes da Carta Convite ng 01612014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à 
Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada 
pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: André Mângia de Sousa ME ,inscrito no CNPJ n° 19.716.556/0001-07 , sita a Praça 
Henrique de Oliveira , n°147, Bairro Estação , na cidade de São Vicente de Minas I MG representada neste 
ato pelo seu proprietário o Sr. André Mangia de Sousa , brasileiro, estado civil casado , profissão 
empresário, portador da RG n° MG 11995554 , expedida pela SSP/MG e CPF 060.468.726-50 , residente e 
domiciliado a Rua Praça Henrique de Oliveira , n°. 165 , Bairro Estação , na cidade de São Vicente de Minas 

~I MG, daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas 
· abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Edital de Contrato a Aquisiçlo tle Glneros Alimenlfcios nas eç81!s tle proteçlo tle 
essisllncie social as lemdies carentes, com recurso do PM- Piso Mineiro de Secretarie Municipal de Assistlncie Social de 
Minduri - MG no exercfcio de 2014, que a CONTRATADA se compromete a fornecer ao Município conforme 
Itens vencedores apresentados e apurados na Proposta de Preços. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação 
na modalidade Carta Convite no 016/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 04/04/2014, através do 
Processo Licitatório no 02112014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

~a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo e 
disponibilidade financeira do município e não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu 
recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito 
Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG, por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos pelo 
responsável do setor, assim como também a aprovação e comprovação da qualidade do produto entregue. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento ou e 
Prestação de Serviços, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução ou encerramentos 
das atividades dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado 
o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

Rua Penha, Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura MunicipaC de 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra ou 
e da Prestação de Serviços que será ministrada no quantitativo; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do presente Instrumento é de R$ 13.457,60 (Treze mil e quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta centavos), e poderá ser reajustado de acordo com o § 2° , Art. 58, da Lei 
8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
~e assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

Ill- A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os gêneros alimentícios deverão estar em pleno prazo de validade, e os produtos que 
apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de validade, deverão ser 
trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V -O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento ou e de Prestação de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

/--... I - As despesas decorrentes deste Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

!Fundo Municipal de Assistência Social - Piso Mineiro 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentícios : Dotação Orçamentária :: 2.08.00.08.244.012.2.0073-339030 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

~~cio~~ 
9 Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG , como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 016/2014 de 04 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, 14 de abril de 2.014. 

I ~J,., ~~ 
José ldo da Si l va ia de Sousa - ME 

Prefeito M al de Minduri - MG Empresa Contratada 

Testemunhas: 

Rua Penha 99 _Vila vassalo- Fone: (35) 3326~1219- Fax: (35) 3326-1444 
I • • -





Município d.~ .Mi.nd.uri 
www.minduri.mg.gov.br. mun1c1p1o@mmdun.mg.gov.br 

c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, situada na Prefeitura Mútri~ipal de 
Minduri- MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de po máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra ou 
e da Prestação de Serviços que será ministrada·:no quantitativo; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do presente Instrumento é de R$ 1.484,70 (Hum mil e quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e setenta centavos), e poderá ser reajustado de acordo com o § 2°, Art. 58, da Lei 
8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data 
/"', de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

Ill - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os gêneros alimentícios deverão estar em pleno prazo de validade, e os produtos que 
apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de validade, deverão ser 
trocados por outro, pelo fornecedor sem nenhum ônus a contratante. 

V - O pagamento pelo fornecimento a CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal, após o recebimento do objeto solicitado e emissão da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento ou e de Prestação de Serviços Executados , devendo estar em 
conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

/""'-, I - As despesas decorrentes deste Contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente, a saber: 

Órgão; Unidade; Funcional Programática; Categoria Econômica. 

IFundo Municipal de Assistência Social - Piso Mineiro 
Tipo de Produto: Gêneros Alimentícios : Dotação Orçamentária :: 2.08.00.08.244.012.2.0073·339030 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento ou e prestação de serviços poderá ser 
rescindida a qualquer tempo, se as partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, 
ou de comum acordo anuírem pela rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Rua Penha, 99 la vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação 
exigidas na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

~ 

V- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 016/2014 de 04 de abril de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

Minduri- MG, 14 de abril de 2.014. 

;t!Q/ 11fJ1Cil ( 11/.vv~ CD:~i el LTDA ME 
Empresa Contratada 

Testemunhas: 

' ) 
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